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LEIS

LEI Nº 11.267, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2002

(Projeto de lei nº 830/2001, do deputado Aldo
Demarchi - PPB)

Da denominação ao 1º Distrito Policial de
Rio Claro

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dr. Luiz Fer-

nando Silveira Mello” a Delegacia de Polícia do 1º
Distrito Policial de Rio Claro.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 21 de novembro de 2002.

LEI Nº 11.268, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2002

(Projeto de lei nº 871/2001, do deputado
Edson Aparecido - PSDB)

Dá denominação a Base da Polícia Rodoviá-
ria de Votuporanga

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dércio Lupia-

no de Assis” a Base da Polícia Rodoviária de Votu-
poranga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 21 de novembro de 2002.

DECRETOS

DECRETO Nº 47.346, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Fazenda, visando ao atendimento de Despe-
sas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

11.279.761,00 (Onze milhões, duzentos e setenta e
nove mil, setecentos e sessenta e um reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Fazenda,
observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica e Funcional-Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso IV,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
46.494, de 11 de janeiro de 2002, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 21 de novembro de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 80 41 CONTRIBUIÇÕES 7 11.279.761,00

T O T A L 7 11.279.761,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.123.2001.1257 PROGR. MODERN. CONTR.

INT. ADM. FIN ANC. - PRO 6.433.858,00
7 3 6.433.858,00

04.129.2001.1258 PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO
DA CAT - PROM 4.845.903,00

7 3 4.845.903,00
T O T A L 11.279.761,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA

T O T A L 7 3 11.279.761,00
NOVEMBRO 11.279.761,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO OPERAÇÃO
TESOURO E DE CRÉDITO

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11010 7 I 11.279.761,00 0,00 11.279.761,00
TOTAL GERAL 11.279.761,00 0,00 11.279.761,00

DECRETO Nº 47.347, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de
Agricultura e Abastecimento, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

182.000,00 (Cento e oitenta e dois mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria de Agricultura e
Abastecimento, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 21 de novembro de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
13013 COORD. DE DESENVOLVIMENTO

DOS AGRONEGÓCIOS
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 182.000,00
T O T A L 1 182.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.605.1308.1306 ALIMENTA SÃO PAULO 182.000,00

1 3 182.000,00
T O T A L 182.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
13013 COORD.DE DESENVOLVIMENTO

DOS AGRONEGÓCIOS
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 182.000,00

T O T A L 1 182.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.306.1308.1309 VIVA LEITE 182.000,00

1 3 182.000,00
T O T A L 182.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11010 7 UN. 3 182.000,00 182.000,00 0,00
TOTAL GERAL 182.000,00 182.000,00 0,00

DECRETO Nº 47.348, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de
Agricultura e Abastecimento, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.000.000,00 (Dois milhões de reais), suplementar
ao orçamento da Secretaria de Agricultura e Abas-
tecimento, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica e Funcional-Programática, con-
forme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que aludem os incisos
II e III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, de conformidade com a
legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
46.494, de 11 de janeiro de 2002, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 21 de novembro de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 2.000.000,00
T O T A L 1 2.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.782.1306.1255 GERENCIAMENTO DE ESTRADAS RURAIS 2.000.000,00

1 3 2.000.000,00
T O T A L 2.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
13002 COORD. DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA INTEGRAL
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 218.444,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 312.141,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 93.584,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 15.722,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 42.410,00
T O T A L 1 682.301,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.542.1307.1167 MICROBACIAS HIDROGRÁFICAS 682.301,00

1 3 682.301,00
T O T A L 682.301,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

T O T A L 1 3 2.000.000,00
NOVEMBRO 2.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

T O T A L 1 3 682.301,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 682.301,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11010 7 I 1.317.699,00 1.317.699,00 0,00
11010 7 UN. 3 682.301,00 682.301,00 0,00
TOTAL GERAL 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 47.349, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de
Estado dos Transportes Metropolitanos para
repasse à Diversas Empresas, visando ao
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

105.965.000,00 (Cento e cinco milhões, novecentos
e sessenta e cinco mil reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria de Estado dos Transportes
Metropolitanos, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que aludem os incisos
II e III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320,

de 17 de março de 1964, de conformidade com a
legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
46.494, de 11 de janeiro de 2002, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 21 de novembro de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES METROPOLITANOS
37001 SEC. EST. DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS
4 5 90 65 CONST. OU AUMENTO DE CAPITAL

DE EMPRESAS 1 10.000.000,00
T O T A L 1 10.000.000,00

4 5 90 65 CONST. OU AUMENTO DE CAPITAL
DE EMPRESAS 7 95.965.000,00

T O T A L 7 95.965.000,00
T O T A L G E R A L 7 105.965.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.3701.1244 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DO METRO 97.965.000,00

1 5 2.000.000,00
7 5 95.965.000,00

26.783.3701.1245 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CPTM 8.000.000,00
1 5 8.000.000,00

T O T A L 105.965.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES METROPOLITANOS
37001 SEC. EST. DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS
4 5 90 65 CONST. OU AUMENTO DE CAPITAL

DE EMPRESAS 7 95.965.000,00
T O T A L 7 95.965.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.3701.1245 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CPTM 95.965.000,00

7 5 95.965.000,00
T O T A L 95.965.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES METROPOLITANOS

T O T A L 1 5 10.000.000,00
NOVEMBRO 10.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11010 7 I 10.000.000,00 10.000.000,00 0,00
11010 7 UN. 3 95.965.000,00 0,00 95.965.000,00
TOTAL GERAL 105.965.000,00 10.000.000,00 95.965.000,00

DECRETO Nº 47.350, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na
Fundação para o Remédio Popular - FURP,
visando ao atendimento de Despesas Cor-
rentes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

380.000,00 (Trezentos e oitenta mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Fundação para o Remédio
Popular - FURP, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 21 de novembro de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09045 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO

POPULAR
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS - P.JURÍDICA 4 100.000,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 4 280.000,00

T O T A L 4 380.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0100.4142 PLANEJ. CONTR. SUPERV.

E COORD DAS DIR 380.000,00
4 3 380.000,00

T O T A L 380.000,00
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